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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 49/2022

[bookmark: _GoBack]AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO TRIBUTÁRIA ÀS EMPRESAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Itapeva, MG, Daniel Pereira do Couto, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Itapeva aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1˚ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção a empresa ITAPEVA DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO LTDA., inscrita no CNPJ n. 43.483.519/0001-80, com sede na rua Edu Valentim Vilaça, 25, 2º andar, sala 2, Centro – 37.655-000, Itapeva, MG, dos seguintes tributos:

I – Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, lançado sobre o imóvel inscrito no cadastro municipal n. 1867-8, contados a partir da data da publicação desta lei;

II - Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, lançado sobre o imóvel inscrito no cadastro municipal n. 1867-8, contados a partir da data do lançamento da edificação realizada no imóvel.

Art. 2˚ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços da lei complementar n. 116/2003, incidente sobre a prestação de serviços decorrente da obra executada no imóvel inscrito no cadastro municipal n. 1867-8, projeto aprovado pelo processo administrativo n. 468/2021 da Secretaria Municipal de Obras, cuja propriedade da empresa ITAPEVA DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO LTDA, às seguintes empresas:

I – Construtora Fonseca & Mercadante LTDA, inscrita no CNPJ n. 74.318.551/0001-34, estabelecida na Rua Dr. Fernandes Coelho, 64, 6˚ andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, SP.

II – Schunck Terraplanagem e Transportes Ltda., inscrita no CNPJ n. 56.125.891/0001-67, com sede na Rodovia Anhanguera, 16082, km 16, Bairro Santa Fé, Osasco, SP.

Art. 3˚ - Como condicionante à concessão dos benefícios fiscais previstos nos artigos 1˚, 2˚ e 3˚, a empresa ITAPEVA DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO LTDA. deverá efetuar o pagamento da quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), à vista, em conta corrente do Município.

§ 1˚ - O pagamento do valor indicado no caput deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, após a comunicação pelo Município acerca da aprovação do projeto executivo e memorial descritivo do sistema de monitoramento e obterão das licenças necessárias, na forma do item i, Cláusula 4.1. do Protocolo de Intenções assinado entre o Município e a empresa ITAPEVA DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO LTDA, que faz parte integrante desta Lei

§ 2˚ - Após a realização do pagamento, a empresa deverá enviar, no prazo de até 05 (cinco) dias, o comprovante do pagamento.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 06 de outubro de 2022.

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022.
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